
Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS À EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 7.993 - 
DF (2009/0092584-2)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
EMBARGANTE : UNIÃO 
EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES DA 

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 
ESTATÍSTICA - ASSIBGE 

ADVOGADO : PAULO VINÍCIUS NASCIMENTO E OUTRO(S) - RJ013242 
INTERES.  : CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA GOMES 
INTERES.  : CARLOS SOUZA AMARO 
INTERES.  : CÉLIO ROBERTO STANQUINI 
INTERES.  : CLAUDIA ROSA AFONSO 
INTERES.  : CLÁUDIO VIEIRA COELHO JÚNIOR 
INTERES.  : CLÉBER GAMBOA MATTOS 
INTERES.  : CLEIDE MARA FERREIRA DANTAS 
INTERES.  : CLEISER CARDOSO CYPRIANO 
INTERES.  : COSME COELHO DE BARROS 
INTERES.  : CRISTÓVÃO GUIMARÃES 
INTERES.  : DANILO CORREA SALES 
INTERES.  : DENISE CRISPE SILVA 
INTERES.  : DIVA DE SOUZA ALMEIDA 
INTERES.  : EDJÂNIO CORREIA DE OLIVEIRA 
INTERES.  : EDMILSON APARECIDO MOURO 
INTERES.  : EDIMILSON DE OLIVEIRA BAPTISTA 
INTERES.  : EDNA DE LUCENA MOREIRA 
INTERES.  : ELIANE MARIA DUARTE 
INTERES.  : ELIANE XAVIER PORTUGAL 
INTERES.  : ELPÍDIO BELO DE SOUZA 
INTERES.  : ENIR FRANCISCO DA SILVA 
INTERES.  : FERNANDO BIZZOTTO 
 

  

DECISÃO

Em decisão de fls. 298-301 julguei parcialmente procedentes os 

embargos à execução opostos pela UNIÃO e fixei os parâmetros de liquidação 

do julgado.

Determinei, ainda, a expedição das requisições de pagamento, exceto 

em relação a ELIANE MARIA DUARTE, e a intimação do embargado para 

esclarecer a divergência de nome em relação a mesma interessada e para 

informar a data de nascimento de todos os substituídos. Petição de fls. 304-307 

com os esclarecimentos e as informações determinadas.

Inconformada, a UNIÃO interpôs o agravo interno de fls. 308-320. 
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Superior Tribunal de Justiça

Contrarrazões às fls. 325-327.

É o relatório. Decido.

O recurso interposto pela embargante refere-se apenas ao valor 

apurado em favor de ELIANE MARIA DUARTE, o que não obsta o 

prosseguimento da execução em relação aos demais.

Diante do exposto, cumpra-se a decisão de fls. 298-301 com 

expedição das requisições de pagamento, exceto em relação à interessada 

acima mencionada.

Em razão de erro material, esclareço que os juros de mora devem ser 

contados a partir da notificação inicial da autoridade coatora, incidindo até a 

efetiva expedição dos requisitórios (RE 579.431/RS).

Após, voltem-me conclusos para apreciação do agravo interno de fls. 

308-320.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 13 de março de 2020.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Presidente da Seção
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